
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.806.939 - MG (2019/0092306-5)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : MUNICIPIO DE UBERABA 
ADVOGADOS : WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA  - MG102533 
   MATEUS DE MOURA LIMA GOMES  - MG105880 
   MARCOS EZEQUIEL DE MOURA LIMA  - MG136164 
   LORENA RIBEIRO DE CARVALHO SOUSA  - MG168242 
RECORRIDO : AGUA LIMPA AGROPECUARIA E INCORPORACOES LTDA 
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - RJ081852 
   BRUNO MIARELLI DUARTE  - MG093776 
 

  

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE. 
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO. 
ARBITRAMENTO CONFORME O LAUDO PERICIAL. 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO SEGUNDO O DL 
3.365/1941. VIOLAÇÃO A NORMATIVOS FEDERAIS. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 
JULGAMENTO CONTRÁRIO AOS INTERESSES DA PARTE. 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. OBSERVÂNCIA DO REGIME DO 
DL 3.365/1941. CRITÉRIO DE ESPECIALIDADE LEGAL.
1. O mero julgamento da causa em sentido contrário aos interesses e à 
pretensão de uma das partes não caracteriza a ausência de prestação 
jurisdicional tampouco viola o art. 535 do CPC/1973. Jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça.
2. O regime de estipulação dos honorários advocatícios sucumbenciais das 
ações de desapropriação regidas pelo Decreto-Lei 3.365/1941 constitui 
norma especial ante a generalidade do CPC/2015 e do seu art. 85, não 
havendo, portanto, espaço para que a base de cálculo atrelada à diferença 
entre a indenização e a oferta inicial deixa de ser aplicada em favor de juízo 
de equidade previsto na codificação processual.
3. Recurso especial não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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